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ANTES DE PREENCHER, LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES 

INSTRUÇõES GERAIS 
DESTINA-SE êste questionário a coletar elementos que permitam sejam conhecidos alguns aspectos dos 

principais produtos extrativos vegetais e animais do hlunicfpio, obtidos a.través de estitnaLivas feitas pelo 
Agente com a colaboração de produtores, comerciantes atacadistas do ramo, casas aviadoras e conhecedores 
do assunto. 

DEVE o informante ter o cuidado de não deixar em branco nenhum espaço reservado pnra resposta, pr~ 

ienchend<ro com o sinal - (traço horizontal) quando o fenômeno não existir, ou .. (três pontos) quando o dado 
._fõr desconhecido. 
' Em "OBSERVAÇÕES" serão registradas tôda.s as ocorrências dignas de nota verificadas no preenchi
mento do q~estionário, ta.is como o motivo por que não pôde ser preenchido determinado item, a explicação de 
alguma das infonnações prestadas e qualquer outro esclarecimento complementar considerado importante. 

1 - PRODUÇÃO EXTRATIVA VEGETAL 

Inst~aes - Na coluna a estão especificados os produtos dos quais se deseja conhecer a produção. Na coluna b serúo regÍlstradas as quantidades extraídas, nas respectivas unidades de medida. Nào sendo isto pos
sfvel, regi;;tre-se a unidade de medida a.dota.da e a equivalência em quilograma, unidade e melro cúbico, coiúorme o cai;o. Deve ser registrada a produção do Município em sua forma primá.ria, computando-se, por conse
guinte, a matéria-prima que, proveniente do próprio Município, seja utilizada. em estabelecimentos industriais e informando-se, por exemplo, a produção de bévea coagulada em péla e não a borracha de hévea prensada e cre
pada; semente de oiticica, e não o óleo; pó ou aglutinação primária do pó extraido - que representa a. cêra bruta de camaúba, licuri ou ouricuri, e não a cêra beneficiada em fase posterior. 

Na cohma e indique-se o prêço médio unitário do produto, e na coluna d o vnlor da. produção, isto é, o resultado da multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 

PRODUTO 

a 

BORRACilAS (em bruto) 

ff évea (seringueira) 

Coagulada (péla, etc.) ...... . 

Látex (leite) ...•...... 

Caucho ..... . 

Mangabeira •• 

Maniçoba. 

GOMAS NilO ELÁSTICAS 

Bruata ....... .•• 

Maçara.nduba ... 

Sôrvn •...... 

Ucuquirana. ou coquimna .. 

Cf:RAS (em bruto) 

Cama.ilha .... 

Licuri ou ouricuri ......... . 

QUANTIDADE 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(NCrS) 

(kg) 1~---------------------11 

b 
Por unidade 

e 
Total 

d 

PRODUTO 

a 

FIBRAS 

But:iá ou crina. vegetal .. 

Oaroá 

Gua.:úma. ...... . 

Malva ........ . 

Piaça.va. ... 

Tucum ... 

OLEAGINOSOS 
Babaçu (amêndoa) .. 

Licuri (coquilho) .... 

Murwnuru (semente) ..... . 

Oiticica {semente) ..... . 

Tucunl (Uinêndoa.) ... . 

CASCAS TÃNICAS 
Angico ...... . 

Mangue ........ . .• 

QUANTIDADE 

VALOR DA PRODVÇÃO 
(NCr$) 

~g) (~~~~~-,-~~~~~ 

b 
Por unidade 

e 
Total 

d 

...--·------------ ----- ______ ,.. __ _ --- .. ----------
(Cont.Ínllú no ven;o) 



PRODUTO 

a 

PRODUTOS ALIMENTARES 

Castanha de caju (com casca) ............. • .... 

Castanha-do-pará. (com casca).. .. ... .. . .. . .... . 

Erva-mate cancheada. .. .... . ......... . ...•..... . 
Guaraná. (semente) ........... . ......... ....... . 

AROMÁTICOS, MEDICINAIS E TÓXICOS 

Ipecacun.nha ou poaia (raiz) .. .. . .. ...... .• . .. .. 

Timbó (raiz) ....... .............. . ... . .. .. .. .. . 

1 - PRODUÇÃO EXTRATIVA VEGETAL (conclusão) 

QUANTIDADE 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(NCrS) 

(kg) 1-------------11 
Por unidade Total 

b e d 

PRODUTO 

a 

MADEIRAS 

Dormentes (um) . ...... • . ....•.....•....•...•. 

Lenha (m3) .•••. • .. • • • . • . •••.••••••••..... ••. 

OUTROS 

Painas (kg) ..... . .... ..... ..... ............•.. 

Carvão vegetal (kg) ... ........ ... ..... • ....... 

D - PRODUÇÃO EXTRATIVA ANIMAL 

QUANTIDADE 

0-1 .03 

VALOR DA PRODUÇÃO 
(NCrS) 

(kg) , __________ _ 

Por unidade Total 
b e à 

InstruçiJeB - Destina-se esta parto do questionário a coletar dados sôbre a produção de peles e couros dos principais animais silvestres objetos de caça comercial no Município. Tratando-se de um levanta
mento de produção extrativa, as peles e os couros deverão ser considerados em suas formas primárias de conservação, isto é, em bruto, simplesmente sêcos ou salgados e não curtidos. Na coluna a estão especificados os pro
dutos dos quais se deseja conhecer a produção. Na coluna b será indicado o número de peles e couros extraídos no ano, conforme o caso, registrando-se na coluna. e o seu pêso total. Na coluna d será indicado o valor correspon
dente à produção, isto é, o valor pelo qual os produtores venderam a sua produç.ão. Além dos produtos especificados neste questionário, o Agente poderá registrar outros, desde que tenham import.Ancia econômica p!\ra o 
Município. 

PELES E COUROS 

a 

MAM1FER OS 

Arinhanlia .. . .. •.. 

Capivara. ...... .... ... ....... ... .... .... ...... . 

Gato-do-mato 

Maraca.já (jaguatirica) ..... ........... .... . . 

Pintado . . . .. ... ..... ... .......... .... .. ··. 

Porco-do-mato 

Queixada .. ......•.............. .... .. .... 

Caititu ....... .............. ... . . .. . .... . . 

QUANTIDADE 

Número 
b 

Pêso (kg) 
e 

VALOR DA 
PRODUÇÃO 

(NCrS) 
d 

PELES E COUROS 

a 

MAM1FEROS (conclusão) 

Veado ... .... ... ....................... . .. .. . 

Rru>TEIS 

J acaré .... . .......................... ....• ... 

Lagarto (inclusive teiú- tejuaçu) .......... . . ... . 

QUANTIDADE 

Número 
b 

Pêso (kg) 
e 

VALOR DA 
PRODUÇÃO 

(NCrS) 
d 

OBSERVAÇÕES: __ ---- . --- __ -- ---- -- ---- - - -- __ -___ _ --- _____ --- __ . _______ . _______ ___ __ ___ ____ .. ________ ·------ _____________ . ____ ---- ________ ---- _____ __ _____ __ ___ _______ . _______ ___ . ________ __ __ ___ _ 
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